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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO


 Regulamenta o inciso II do § 1o e o § 4o do art. 225 da Constituição; os arts. 1, 8, j, 10, c, 15 e 16, §§ 3 e 4 da Convenção sobre Diversidade Biológica, promulgada pelo Decreto no 2.519, de 16 de março de 1998; dispõe sobre o acesso ao patrimônio genético; sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional associado; sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável da biodiversidade; e dá outras providências. 

	EMENDA Nº 

Modifica o art. 2º, parágrafo único do PL nº 7.735 de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

Parágrafo único. Considera-se parte do patrimônio genético existente no território nacional, para os efeitos desta Lei, o microrganismo que tenha sido isolado diretamente a partir de substratos do território nacional, no mar territorial, na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental”.
JUSTIFICAÇÃO
Devido à complexidade na definição da origem de um dado microrganismo e ao fato de que uma mesma espécie pode ser encontrada em diferentes localizações geográficas (como uma levedura, por exemplo, que é um fungo utilizado há milhares de anos, em diversos países, para as mais diversas funções), apresentando muitas semelhanças, porém algumas diferenças entre si, que podem até mesmo afetar sua sobrevivência, por essa razão, o ato de considerar microrganismos que tenham sido obtidos de coleções fora do país como patrimônio genético brasileiro, a menos que tenham sido comprovadamente isolados em solo brasileiro, fere os princípios da Convenção sobre Biodiversidade Biológica.

Assim, para evitar confusões na interpretação do futuro texto legal, o disposto no Artigo 2º, Parágrafo Único, da proposição ora em apreço, deve deixar claro que, apenas, considera patrimônio genético brasileiro os microrganismos que tenham sido coletados diretamente em amostras de solo, na flora ou fauna brasileiros, no mar territorial, na zona econômica exclusiva ou na plataforma continental.
	

	
	


PARLAMENTAR

	


_1468835333

